
INDICAÇÃO Nº ____ / 2025
Autor: Gab. Vereador Edson Costa
Assunto: Sugere ao Poder Executivo Municipal a realização de auditoria deacessibilidade em todas as repartições públicas, visando identificar e corrigir pontosque dificultem ou impeçam o acesso de usuários com deficiência ou mobilidadereduzida.
Senhor Presidente, Marcos de Almeida Cognolato
O Vereador que subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, indica aoExcelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que determine aos setores competentes arealização de auditoria completa de acessibilidade em todas as repartições públicas domunicípio, com os seguintes objetivos:
1. Identificar locais, instalações e equipamentos que não atendem às normas deacessibilidade, conforme legislação federal, estadual e municipal;2. Apontar barreiras arquitetônicas, estruturais e comunicacionais que dificultem oacesso de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida;3. Elaborar um relatório técnico detalhado, com diagnóstico e recomendações paraadequações necessárias;4. Estabelecer um cronograma de implementação das medidas corretivas, priorizandoos locais de maior fluxo de usuários;5. Garantir a promoção da acessibilidade universal, assegurando a todo cidadão odireito de utilizar serviços públicos com autonomia, segurança e dignidade.

Justificativa
A acessibilidade é um direito fundamental e deve ser garantida em todas as repartiçõespúblicas para que os cidadãos possam usufruir plenamente dos serviços oferecidos pelomunicípio. Muitos prédios e equipamentos públicos ainda apresentam barreiras que limitamou impedem o acesso de pessoas com deficiência, idosos, gestantes ou indivíduos commobilidade reduzida.
Realizar uma auditoria de acessibilidade permitirá ao Poder Executivo diagnosticar osproblemas existentes e planejar soluções adequadas, contribuindo para a inclusão social, oatendimento humanizado e o cumprimento da legislação vigente.
Sooretama, 10 de Dezembro de 2025.

EDISON CARLOS COSTA RODRIGUESVereador AutorCâmara Municipal de Sooretama – ES
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